
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.281.427 - MT (2018/0091781-5)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
REQUERENTE : SUELI MIZUE MIAKI SCHULA 

ADVOGADO : ROBERTO ZAMPIERI  - MT004094 

REQUERIDO : HANI HUSSEIN KASSAB 

ADVOGADOS : ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO  - PR019924 

   MOHAMED JAMAL KASSAB  - SP142824 

INTERES.  : JORGE MIAKI - ESPÓLIO

INTERES.  : FUDIKO MIAKI 
 

  

DECISÃO

A agravante, SUELI MIZUE MIAKI SCHULA, por meio da petição 

protocolizada sob o n. 00742701/2019 (e-STJ fls. 1.623/1.630), informa que "as partes 

compuseram amigavelmente, conforme termo em anexo" e que, "em razão da composição 

alcançada nestes autos, o mesmo perdeu objeto, logo desistem do presente recurso".

O advogado subscritor da referida peça possui poderes para tanto (e-STJ fl. 

591).

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 25 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Relator
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